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LEIS 
 

LEI Nº 4969/2025 
   
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de transparência na administração de medicamentos e vacinas nos estabelecimentos de saúde do 
Município de Socorro/SP, e dá outras providências”. 
 
 
DE AUTORIA DO VEREADOR José Adriano de Souza – União Brasil 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E PROMULGADA A 
SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º - Ficam os estabelecimentos de saúde públicos e privados localizados no Município de Socorro/SP — incluindo 
pronto atendimento, hospital municipal, unidades básicas de saúde, ambulatórios, clínicas conveniadas ao SUS e congêneres — 
obrigados a informar ao paciente, no momento da administração de qualquer medicamento ou vacina: 
I. a denominação do medicamento ou vacina a ser aplicado ou ingerido; 
II. a data de validade do referido medicamento ou vacina. 
 
Art. 2º - A informação poderá ser fornecida verbalmente, acompanhada de exibição da embalagem, rótulo ou bulário, 
quando possível, garantindo a ciência do paciente ou de seu responsável legal. 
 
Art. 3º - Nos casos em que o paciente se encontre impossibilitado de receber diretamente as informações (por exemplo, 
inconsciente, sedado ou em estado crítico), elas deverão ser comunicadas ao acompanhante, familiar ou responsável legal 
presente no local. 
 
Art. 4º - Os estabelecimentos de saúde deverão afixar, em local visível, aviso informando aos pacientes sobre o direito de 
receber, antes da administração de qualquer medicamento ou vacina, a indicação do nome e da data de validade. 
 
Art. 5º - O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às penalidades a serem definidas pelo Poder Executivo, 
observado o devido processo administrativo. 
 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação oficial. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de outubro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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LEI Nº 4970/2025 

  “Dá nova redação ao inciso XIV do artigo 35 da Lei Municipal n.º 2.981, de 30/12/2002 que dispõe sobre a organização dos serviços de 
transporte público municipal coletivo, escolar, táxis e fretamento do município de Socorro/SP”. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E PROMULGADA A 
SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º - O inciso XIV do artigo 35 da Lei Municipal n.º 2.981, de 30/12/2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 35 (...) 
 
(...) 
XIV – Os veículos destinados ao transporte escolar poderão ter, no máximo, 20 (vinte) anos de uso, desconsiderado o ano de sua fabricação, 
sendo obrigatória a realização de quatro vistorias técnicas anuais para verificação das condições de segurança, conservação e funcionamento 
do veículo, das quais duas deverão ser efetuadas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO, ou entidade 
por ele credenciada, e duas realizadas pelo Poder Executivo Municipal, por meio do setor competente. 
(...)”. 
 
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de outubro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
 
 

LEI Nº 4971/2025 
   
“Dispõe sobre a vedação de acesso a cargos e funções públicas, no âmbito do Município de Socorro/SP, para pessoas condenadas por 
feminicídio, consumado ou tentado, e dá outras providências”. 
 
 DE AUTORIA DA VEREADORA Patrícia Toledo da Silva Pinto -  MDB 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E PROMULGADA A 
SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º - Fica vedada, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Socorro/SP, a nomeação para cargos 
em comissão, funções de confiança ou qualquer outra forma de vínculo com a Administração Pública Municipal de pessoas 
condenadas, com sentença transitada em julgado, pelos crimes de feminicídio, consumado ou tentado. 
 
Art. 2º - A vedação prevista nesta Lei aplica-se:  
I.  aos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo; 
II.    à Administração do Poder Legislativo Municipal; 
III. às autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista do Município. 
 
Art. 3º - Para fins desta Lei, considera-se feminicídio o crime tipificado no art. 121, § 2.º, inciso VI, do Código Penal, com a 
redação dada pela Lei Federal n.º 13.104/2015, abrangendo tanto a forma consumada quanto a tentada. 
 
Art. 4º - Esta Lei não se aplica aos casos em que tenha ocorrido a reabilitação criminal ou o cumprimento integral das penas, 
acompanhado de decisão judicial que reconheça a reintegração social do condenado. 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de outubro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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LEI Nº 4972/2025 
   
“Autoriza a Celebração de Termo de Convênio entre o Município de Socorro/SP e a União, por intermédio do Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional, com a finalidade de Aquisição de Máquinas e Equipamentos, e dá outras providências”. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E PROMULGADA A 
SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município autorizado a celebrar Termo de Convênio entre o Município de Socorro/SP e a 
União, por intermédio do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, com a finalidade de Aquisição de Máquinas e 
Equipamentos. 
 
Art. 2º - Integra a presente Lei, como anexo, a Minuta de Convênio, que dela passa a fazer parte integrante. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de outubro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 11269/2025 
 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Desligar do serviço público municipal, por pedido de demissão, Natalia Caxias Gambaro, matrícula nº 3410-01, 
ocupante do emprego público permanente de ASSISTENTE SOCIAL, a partir de 18 de outubro de 2025.  
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 23 de outubro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos  
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
 
 

PORTARIA Nº 11270/2025 
 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Desligar do serviço público municipal, por pedido de demissão, Ana Alice Cardoso Stracci, matrícula nº 2228-
01, ocupante do emprego público permanente de SERVENTE, a partir de 21 de outubro de 2025.  
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 23 de outubro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos  
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
 
 

PORTARIA Nº 11271/2025 
 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Desligar do serviço público municipal, por pedido de demissão, Brigitte De Faria Fontes Leite, matrícula nº 
3460-62, ocupante do emprego público permanente de PSICÓLOGO, a partir de 22 de outubro de 2025.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 23 de outubro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos  
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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DECRETOS 
 

DECRETO Nº 4895/2025 
 
Suspende a aplicabilidade da Lei Municipal nº 4.965, de 10 de outubro de 2025, no âmbito da Administração 
Municipal da Estância de Socorro, e dá outras providências. 
 
 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
                     Considerando que a Lei Municipal nº 4.965, de 10 de outubro de 2025, que “Dispõe sobre a criação de 
Comissões Internas de Prevenção de Acidentes, Doenças e Violência nas Escolas – CIPA Escolar” de autoria do 
Vereador Marco Antonio Zanesco. 
 
                     Considerando que o art. 39, IV, da Lei Orgânica Municipal, em simetria com o art. 61, § 1º, inciso II, letra ‘b”, da 
Constituição Federal, que estabelecem que é de iniciativa privativa do Poder Executivo as Leis que disponham sobre 
organização administrativa em especial os serviços públicos e projetos de leis autorizativos, como se infere: 
 
“Artigo 39 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos de Lei que disponham sobre: 
(...) 
IV – organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal de administração.” 
 
“Art. 61 - A iniciativa das Leis Complementares e Ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
 
§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as Leis que: 
 
II - disponham sobre: 
 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoais da administração dos 
Territórios;” 
 
                      Considerando que, há flagrante vício de iniciativa na Lei Municipal nº 4.965, de 10 de outubro de 2025, quando 
a LOM e a Constituição Federal, estabelecem competência privativa de iniciativa ao Executivo, decorrendo daí a 
inconstitucionalidade da norma; 
 
                       Considerando que a Administração Municipal, deve se pautar pelo princípio da legalidade e que não se pode 
negar ao Chefe do Executivo o direito de se abster do cumprimento de norma inconstitucional, em face ao princípio da 
legalidade como bem leciona Hely Lopes Meirelles a respeito: 
 
“O cumprimento de Leis” inconstitucionais tem suscitado dúvidas e perplexidades na doutrina e na jurisprudência, mas vem-se firmando 
o entendimento – a nosso ver exato – de que o Executivo não é obrigado a acatar normas legislativas contrárias à 
Constituição ou a Leis hierarquicamente superiores. 
Os Estados de direito, como o nosso, são dominados pelo princípio da legalidade. Isso significa que a Administração e os administrados 
só se subordinam à vontade da Lei, mas da Lei corretamente elaborada.  
Ora, as Leis inconstitucionais não são normas jurídicas atendíveis, pela evidente razão de que colidem com mandamento de uma Lei 
superior, que é a Constituição. Entre o mandamento da Lei Ordinária e o da Constituição deve ser atendido o desta e não o daquela, 
que lhe é subordinada. Quem descumpre Lei inconstitucional não comete ilegalidade, porque está cumprindo a Constituição. 
Ocorre, porém, que, como os atos públicos trazem em si a presunção de legitimidade, não cabe ao particular negar lhes validade por 
entendimento próprio, sem que antes obtenha do Judiciário a declaração de invalidade. Com a Administração, todavia, a situação é 
diversa, porque a presunção de legitimidade milita a favor dos atos de todos os agentes do Poder Público. Nivelados no plano 
governamental, o Executivo e o Legislativo praticam atos de igual categoria, e com idêntica presunção de legitimidade. Se assim é, não 
se há de negar ao Chefe do Executivo a faculdade de recusar-se a cumprir ato legislativo infraconstitucional, desde 
que por ato administrativo formal e expresso declare a sua recusa e aponte a inconstitucionalidade de que se 
reveste.” 
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DECRETA 
 
                     Art. 1º. Fica suspensa a aplicabilidade da Lei Municipal nº 4.965 de 10 de outubro de 2025, no âmbito da 
Administração Municipal de Socorro, até decisão de mérito proferida pelo Poder Judiciário, em razão de sua 
inconstitucionalidade por vício de iniciativa, com flagrante vulneração da competência privativa do Poder Executivo pelo 
Poder Legislativo Municipal, em contrariedade ao disposto no art. 39, IV, da Lei Orgânica Municipal, e no art. 61, § 1º, inciso II, 
letra ‘b”, da Constituição Federal. 
 
                      Art. 2º. Os órgãos da Administração deverão se abster da aplicação da legislação indicada no presente 
Decreto, sob pela de responsabilização administrativa. 
 
                      Art. 3º. A Secretaria dos Negócios Jurídicos do Município deverá ingressar com a devida ação direta de 
inconstitucionalidade, para obter a declaração judicial de inconstitucionalidade do objeto do presente Decreto. 
 
                       Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 24 de outubro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
 
 
 

DECRETO Nº 4896/2025 
 
Suspende a aplicabilidade da Lei Municipal nº 4.966, de 10 de outubro de 2025, no âmbito da Administração 
Municipal da Estância de Socorro, e dá outras providências. 
 
 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
                     Considerando que a Lei Municipal nº 4.966, de 10 de outubro de 2025, que “Autoriza o Poder Executivo a 
oferecer cursos gratuitos de informática visando a inclusão digital de pessoas com idade igual ou superior a 60 
anos” de autoria do Vereador Marco Antonio Zanesco. 
 
                     Considerando que o art. 39, IV, da Lei Orgânica Municipal, em simetria com o art. 61, § 1º, inciso II, letra ‘b”, da 
Constituição Federal, que estabelecem que é de iniciativa privativa do Poder Executivo as Leis que disponham sobre 
organização administrativa em especial os serviços públicos e projetos de leis autorizativos, como se infere: 
 
“Artigo 39 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos de Lei que disponham sobre: 
(...) 
IV – organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal de administração.” 
 
“Art. 61 - A iniciativa das Leis Complementares e Ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
 
§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as Leis que: 
 
II - disponham sobre: 
 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoais da administração dos 
Territórios;” 
 
                      Considerando que, há flagrante vício de iniciativa na Lei Municipal nº 4.966, de 10 de outubro de 2025, quando 
a LOM e a Constituição Federal, estabelecem competência privativa de iniciativa ao Executivo, decorrendo daí a 
inconstitucionalidade da norma; 
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                       Considerando que a Administração Municipal, deve se pautar pelo princípio da legalidade e que não se pode 
negar ao Chefe do Executivo o direito de se abster do cumprimento de norma inconstitucional, em face ao princípio da 
legalidade como bem leciona Hely Lopes Meirelles a respeito: 
 
“O cumprimento de Leis” inconstitucionais tem suscitado dúvidas e perplexidades na doutrina e na jurisprudência, mas vem-se firmando 
o entendimento – a nosso ver exato – de que o Executivo não é obrigado a acatar normas legislativas contrárias à 
Constituição ou a Leis hierarquicamente superiores. 
Os Estados de direito, como o nosso, são dominados pelo princípio da legalidade. Isso significa que a Administração e os administrados 
só se subordinam à vontade da Lei, mas da Lei corretamente elaborada.  
Ora, as Leis inconstitucionais não são normas jurídicas atendíveis, pela evidente razão de que colidem com mandamento de uma Lei 
superior, que é a Constituição. Entre o mandamento da Lei Ordinária e o da Constituição deve ser atendido o desta e não o daquela, 
que lhe é subordinada. Quem descumpre Lei inconstitucional não comete ilegalidade, porque está cumprindo a Constituição. 
Ocorre, porém, que, como os atos públicos trazem em si a presunção de legitimidade, não cabe ao particular negar lhes validade por 
entendimento próprio, sem que antes obtenha do Judiciário a declaração de invalidade. Com a Administração, todavia, a situação é 
diversa, porque a presunção de legitimidade milita a favor dos atos de todos os agentes do Poder Público. Nivelados no plano 
governamental, o Executivo e o Legislativo praticam atos de igual categoria, e com idêntica presunção de legitimidade. Se assim é, não 
se há de negar ao Chefe do Executivo a faculdade de recusar-se a cumprir ato legislativo infraconstitucional, desde 
que por ato administrativo formal e expresso declare a sua recusa e aponte a inconstitucionalidade de que se 
reveste.” 
 
                            Considerando ainda que não é possível atender a comando de norma flagrantemente inconstitucional 
ressaltando que ambos os pareceres de orientação técnica das Procuradorias Jurídicas, de carreira, tanto da Câmara Municipal 
como do Município, já apontavam quanto a referido vício de iniciativa; 
                            
 
 
DECRETA 
 
                     Art. 1º. Fica suspensa a aplicabilidade da Lei Municipal nº 4.966 de 10 de outubro de 2025, no âmbito da 
Administração Municipal de Socorro, até decisão de mérito proferida pelo Poder Judiciário, em razão de sua 
inconstitucionalidade por vício de iniciativa, com flagrante vulneração da competência privativa do Poder Executivo pelo 
Poder Legislativo Municipal, em contrariedade ao disposto no art. 39, IV, da Lei Orgânica Municipal, e no art. 61, § 1º, inciso II, 
letra ‘b”, da Constituição Federal. 
 
                      Art. 2º. Os órgãos da Administração deverão se abster da aplicação da legislação indicada no presente 
Decreto, sob pela de responsabilização administrativa. 
 
                      Art. 3º. A Secretaria dos Negócios Jurídicos do Município deverá ingressar com a devida ação direta de 
inconstitucionalidade, para obter a declaração judicial de inconstitucionalidade do objeto do presente Decreto. 
 
                       Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 24 de outubro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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COMPRAS E LICITAÇÃO 
 
Extrato de Aditamento: 
 
 
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: PLUXEE BENEFÍCIOS BRASILS.A. Objeto: 
Aditamento a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de administração e 
gerenciamento para execução de fornecimento de cartão alimentação com chip (disponibilização de 
créditos), oriundos de tecnologia adequada, munidos de senha de acesso para uso pessoal e intrasferível, para 
aquisição de gêneros alimentícios, em estabelecimentos comerciais, destinados aos  servidores públicos 
municipais ativos, conforme especificações descritas no anexo II – Projeto Básico. Valor: 11.424.000,00 (Onze 
Milhões e Quatrocentos e Vinte e Quatro Mil Reais), para o período de 12 meses.  PROCESSO N° 
046/2021/PMES – PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2021. 
 
 
A Prefeitura do Município de Socorro, através de sua Supervisão de Licitação, comunica a todos os interessados que se 
encontram abertos os seguintes processos: 
 
PROCESSO Nº 147/2025/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2025 
(MODO DE DISPUTA ABERTO). Objeto: Registro de Preço para Aquisição de Kits de Cestas Básicas e Kits 
de Higiene para atender a demanda da Secretaria Municipal de Cidadania, para atender pessoas em situação 
de vulnerabilidade social, em conformidade com as diretrizes da Política Nacional de Assistência Social, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência do Edital. 
Licitação Diferenciada: Cota reservada a participação de ME/EPP. Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. Envio 
das Propostas iniciais e documentos de habilitação: De 29/10/2025 às 10h à 11/11/2025 até às 9h, Data e Hora 
da Abertura da Sessão Pública: 11/11/2025, às 9h10m. 
 
PROCESSO Nº 148/2025/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2025 (MODO DE DISPUTA ABERTO). 
Objeto: A aquisição de Materiais destinados aos Cursos na Área de Beleza é essencial para a continuidade e 
aprimoramento dos programas educacionais oferecidos. Estes cursos visam fornecer formação técnica e 
prática de alta qualidade, capacitando os alunos para atuar de forma profissional no setor de beleza, 
conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital. Licitação Diferenciada: 
Exclusiva a participação de ME/EPP. Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE. Envio das Propostas iniciais e 
documentos de habilitação: De 29/10/2025 às 10h à 12/11/2025 até às 9h, Data e Hora da Abertura da Sessão 
Pública: 12/11/2025, às 9h10m. 
 
 
Os Editais completos e seus anexos se encontrarão disponíveis para consulta e retirada nos endereços eletrônicos 
http://www.socorro.sp.gov.br e novobbmnet.com.br e maiores informações pelo telefone (19) 3855-9655, no horário 
comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. As datas acima se referem aos dias úteis e em que 
haja expediente na Prefeitura Municipal de Socorro. Socorro, 24 de outubro de 2025. 
 
Benedito José Pedroso – Chefe de Supervisão de Licitação 
 
 
A Prefeitura do Município de Socorro, através de sua Supervisão de Licitação, comunica a todos os interessados que se 
encontra aberto os seguintes processos: 
 
PROCESSO Nº 150/2025/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2025 (MODO DE DISPUTA 
ABERTO/FECHADO). Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia e/ou arquitetura, com 
fornecimento de materiais, para execução de obras visando a Revitalização do Centro, no munícipio de 
Socorro/SP a ser executada por meio de recurso próprio, conforme especificações contidas no Anexo I do 
edital – Termo de Referência, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro. 
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. Envio das Propostas iniciais e documentos de habilitação: De 29/10/2025 às 
10h à 13/11/2025 até às 9h, Data e Hora da Abertura da Sessão Pública: 13/11/2025, às 9h10m. 
 
 
PROCESSO Nº 151/2025/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 (MODO DE DISPUTA 
ABERTO/FECHADO). Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
engenharia, com fornecimento de materiais devidamente instalados, visando a “Implantação de melhorias 
sanitárias domiciliares” no Município de Socorro/SP, a serem adquiridos por meio do Convênio junto ao 
Ministério das Cidades, por intermédio da Caixa Econômica Federal, através do Contrato de Repasse nº 
949708/2023/MCIDADES-OGU – Operação nº 1090080-37, neste Município de Socorro/SP, conforme 
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especificações contidas no Anexo I do edital – Termo de Referência, Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro. Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. Envio das Propostas iniciais 
e documentos de habilitação: De 31/10/2025 às 10h à 17/11/2025 até às 9h, Data e Hora da Abertura da 
Sessão Pública: 17/11/2025, às 9h10m. 
 
Os Editais completos e seus anexos se encontrarão disponíveis para consulta e retirada nos endereços eletrônicos 
http://www.socorro.sp.gov.br e novobbmnet.com.br e maiores informações pelo telefone (19) 3855-9655, no horário 
comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. As datas acima se referem aos dias úteis e em que 
haja expediente na Prefeitura Municipal de Socorro. Socorro, 24 de outubro de 2025. 
 
Benedito José Pedroso – Chefe de Supervisão de Licitação 
 
 
A Prefeitura do Município de Socorro, através de sua Supervisão de Licitação, comunica a todos os interessados que se 
encontram aberto o seguinte processo: 
 
PROCESSO Nº 152/2025/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2025 (MODO DE DISPUTA ABERTO). 
Objeto: Aquisição de 03 Veículos Automotivo tipo VAN MINIBUS com capacidade de 16 (dezesseis) lugares, 
os mesmos serão utilizados no atendimento de Transporte de Pacientes para Fora do Domicílio (TFD), sendo 
que os usuários do Serviço de Saúde Municipal (SUS) em seus agendamentos realizados fora do município de 
Socorro necessitam desse serviço. Os Recursos para aquisição serão advindos de Emenda Parlamentar nº 
202443290002, vinculada ao Plano de Ação TRANSFEREGOV nº 09032024-074369-2024 e Recurso Próprio 
tesouro da Secretaria de Saúde, conforme especificação constante no Anexo I - Termo de Referência. Tipo: 
MENOR PREÇO POR ITEM. Envio das Propostas iniciais e documentos de habilitação: De 31/10/2025 às 10h à 
14/11/2025 até às 9h, Data e Hora da Abertura da Sessão Pública: 14/11/2025, às 9h10m. 
 
 
O Edital completo e seus anexos se encontrarão disponíveis para consulta e retirada nos endereços eletrônicos 
http://www.socorro.sp.gov.br e novobbmnet.com.br e maiores informações pelo telefone (19) 3855-9655, no horário 
comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. As datas acima se referem aos dias úteis e em que 
haja expediente na Prefeitura Municipal de Socorro. Socorro, 24 de outubro de 2025. 
 
Benedito José Pedroso – Chefe de Supervisão de Licitação 
 
 
 
 
 


		2025-10-28T16:09:19-0300
	MAIKOL PAOLO VANCINE:31170911811




